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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0845601-52.2019.8.15.2001  [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

 João Pessoa-PB, em 12 de agosto de 2019

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0845601-52.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT) ajuizada por José Marcos da Silva Filho em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT, pelas razões expostas na inicial.

 

Verifica-se da inicial e dos documentos que a instruem que tanto a residência da parte autora (Barra de Gramame) quanto o local do acidente (Água Fria) são bairros

situados em área territorial de jurisdição do Fórum de Mangabeira.

 

Registre-se, por oportuno, que o Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba se posiciona pela competência absoluta, e não territorial, do Foro Regional de Mangabeira, nestes

termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR - AÇÃO DECLARATÓRIA- REMESSA DOS AUTOS À VARA

DISTRITAL DE MANGABEIRA - IRRESIGNAÇÃO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - MANUTENÇÃO - SEGUIMENTO

NEGADO. - "As varas distritais foram fixadas visando a uma melhor distribuição da justiça dentro de uma mesma comarca,

possuindo, portanto, natureza de competência absoluta, uma que foi fixada por critério funcional, sendo, destarte, improrrogável e

inderrogável pela vontade das partes. Sendo assim, ainda na linha de entendimento perfilhado pelo parecer ministerial, restando

demonstrado nos autos que o último domicílio do de cujus era no bairro dos Bancários em João Pessoa, a competência para processar

e julgar a demanda é da 2ª Vara Regional de Mangabeira (...)" (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

20088884220148150000, - Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. Em 25-03-2015) (Agravo de

Instrumento 0001584-89.2015.815.0000, Rel. Des. Saulo Henrique de Sá e Benevides, Data do Julgamento 28/10/2015)

 

O Artigo 1º da Resolução nº 55/2012 prevê:

“Art. 1º. A jurisdição das varas regionais e dos juizados especiais regionais mistos de Mangabeira será exercida nos limites territoriais dos Bairros de Água Fria,

Anatólia, Bancários, Barra de Gramame, Cidade dos Colibris, Costa do Sol, Cuiá, Ernesto Geisel, Funcionários II, Funcionários III e Funcionários IV, Grotão, Jardim

Cidade Universitária, Jardim São Paulo, João Paulo II, José Américo, Mangabeira, Muçumago, Paratibe, Penha, Planalto da Boa Esperança e Valentina Figueiredo, do

Município de João Pessoa”.
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Isto posto, nos termos do art. 64, §1º, do CPC, e em observância ao art. 1º da Resolução n.º 55/2012, do TJPB, declino da competência para uma das Varas do Foro

 com baixa na distribuição.Regional de Mangabeira,

 

JOÃO PESSOA, 12 de agosto de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845601-52.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, faço a redistribuição dos presentes autos para uma das Varas do Fórum Regional de Mangabeira.

Dou fé.

JOÃO PESSOA, 13 de agosto de 2019

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:  0845601-52.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo: AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, o endereço do autor informado na petição inicial e comprovante de
residência de ID 23422760 situa-se no bairro de e não se localiza em Barra deGRAMAME 
Gramame como mencionado na decisão de Id 23425971, em obediência à Resolução nº
55/2012, faço os autos conclusos para deliberação.

JOÃO PESSOA, 22 de agosto de 2019

SILVANA GIANNATTASIO
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0845601-52.2019.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO

Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

  

DECISÃO
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Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), cuja parte autora reside em bairro sob

a jurisdição do foro central, enquanto que o réu tem domicílio em outro Estado da Federação, e o acidente ocorreu no bairro de

Água Fria.

Em decisão (ID 23425971), o juízo da 2ª Vara Cível da Capital declinou da competência para processar e julgar a

presente ação, considerando, o foro do domicílio do autor. Ocorre que o bairro de não faz parte da jurisdição do foro Gramame 
regional de Mangabeira, não devendo portanto, ser confundido com o bairro Barra de Gramame.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o seguro

DPVAT pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de acidente de

veículo: o do local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional, pois

corresponde à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro

centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar

da competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto,  o conflito negativo de competência, apontando como juízo suscitado a 2ª Vara Cível daSUSCITO
Comarca de João Pessoa.

Intime-se a parte autora desta decisão.

Oficie-se ao Tribunal de Justiça da Paraíba informando do presente conflito de competência, devendo o presente ofício

ser acompanhado das peças necessárias para a sua apreciação.

P. I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB

CEP: 58.013-520

Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 1000/2019-scf

João Pessoa/PB, 7 de novembro de 2019.

 

Nº DO PROCESSO: 0845601-52.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
João Pessoa/PB

              Senhor Presidente,

        Após cumprimentá-lo com o mais elevado respeito,  informo a Vossa Excelência, para as

providências que se fizerem necessárias, que foi suscitado o conflito de competência por este Juízo,

nos autos acima destacados.  Seguem, em anexo, cópia da petição inicial, da decisão onde foi

determinada a redistribuição dos autos para este Fórum Regional, bem como da decisão que

suscitou o conflito.

            Respeitosamente,

            João Pessoa/PB, 7 de novembro de 2019.

[Documento assinado eletronicamente]

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0845601-52.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o Ofício retro e seus anexos, via Malote Digital, para fins de dirimir o conflito ora

suscitado nestes autos, conforme recibo de envio abaixo colacionado:

Impresso em: 19/11/2019 às 14:15
RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO
Código de
rastreabilidade:

81520192766670

Documento: oficio_TJPB CONFLITO 19 11 0845601 52 2019.pdf

Remetente: 1ª Vara Regionalde Mangabeira ( SILVANA DE CARVALHO FERREIRA )

Destinatário: Gerência de Protocolo e Distribuição - JUDICIAL ( TJPB )

Data de Envio: 19/11/2019 14:13:42

Assunto:
Segue em anexo ao Of. 1000/2019-scf, os docs relativos ao conflito de competência
suscitado nos autos do PJE 0845601-52.2019.815.2001

Código de
rastreabilidade:

81520192766671

Documento: PETIÇÃO INICIAL.pdf

Remetente: 1ª Vara Regionalde Mangabeira ( SILVANA DE CARVALHO FERREIRA )

Destinatário: Gerência de Protocolo e Distribuição - JUDICIAL ( TJPB )

Data de Envio: 19/11/2019 14:13:42

Assunto:
Segue em anexo ao Of. 1000/2019-scf, os docs relativos ao conflito de competência
suscitado nos autos do PJE 0845601-52.2019.815.2001

Código de
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rastreabilidade: 81520192766672

Documento: DECISÃO.pdf

Remetente: 1ª Vara Regionalde Mangabeira ( SILVANA DE CARVALHO FERREIRA )

Destinatário: Gerência de Protocolo e Distribuição - JUDICIAL ( TJPB )

Data de Envio: 19/11/2019 14:13:42

Assunto:
Segue em anexo ao Of. 1000/2019-scf, os docs relativos ao conflito de competência
suscitado nos autos do PJE 0845601-52.2019.815.2001

.

João Pessoa/PB, 19 de novembro de 2019.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB

CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0845601-52.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o Malote Digital RELATIVO À DECISÃO

DO CONFLITO SUSCITADO.

João Pessoa/PB, 16 de janeiro de 2020.

 

SILVANA DE CARVALHO FERREIRA

Analista Judiciário

 

Num. 27509314 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA DE CARVALHO FERREIRA - 16/01/2020 18:29:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011618292378700000026545418

Número do documento: 20011618292378700000026545418



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81520202838804

Nome original: 0812318-27.2019.8.15.0000 - conflito 1a x 2a vara de mangabeira.pdf

Data: 13/01/2020 16:45:34

Remetente:

Robson de Lima Cananea

1ª Câmara Especializada Cível

TJPB

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Em anexo, para conhecimento e providências, cópia da Decisão lançada no CONFLITO

 0806327-70.2019.8.15.0000. Suscitante: 1a Vara de Mangabeira. Suscitado: 2ª Var

a de Mangabeira. Processo originário 0845601-52.2019.8.15.2001.
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13/01/2020

Número: 0812318-27.2019.8.15.0000

Classe: CONFLITO DE COMPETÊNCIA

Órgão julgador colegiado: 1ª Câmara Cível

Órgão julgador: Des. Leandro dos Santos

Última distribuição : 21/11/2019

Valor da causa: R$ 0,00

Processo referência: 0845601-52.2019.8.15.2001

Assuntos: Acidente de Trânsito

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

1ª. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA (SUSCITANTE)

Juízo da 2a. Vara Cível da Capital (SUSCITADO)

JOSE MARCOS DA SILVA FILHO (TERCEIRO

INTERESSADO)

JOSE EDUARDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50721
45

10/12/2019 14:16 Decisão Decisão
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Poder Judiciáriodo Estado da Paraíba

1ª Câmara Cível

Des. Leandro dos Santos 

 

Processo nº: 0812318-27.2019.8.15.0000
Classe: CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
SUSCITANTE: 1ª. VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
SUSCITADO: JUÍZO DA 2A. VARA CÍVEL DA CAPITAL

DECISÃO MONOCRÁTICA

 

CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. DPVAT. COMPETÊNCIA
TERRITORIAL DECLINADA .EX OFFICIO

CONFLITO SUSCITADO. COMPETÊNCIA
DE NATUREZA RELATIVA.
IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO EX

.  ENTENDIMENTOOFFICIO

CONSOLIDADO POR MEIO DO
ENUNCIADO N.º 33 DA SÚMULA DA
JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DO
STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO.

 

– O enunciado n.º 33 da Súmula da
Jurisprudência Predominante do Superior
Tribunal de Justiça não deixa margem para
dúvidas ao proclamar que a incompetência
relativa não pode ser declarada de ofício.

 

RELATÓRIO

 

            Trata-se de Conflito Negativo de Competência em sede de uma AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, Suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira (ID
NUM. 4943734 - Pág. 05/06), apontando como Competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da
Capital.
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            Alega o suscitante negativa de jurisdição para julgar a presente ação, argumentando que a presente
demanda deve ser julgada pelo juízo suscitado, uma vez que as ações de cobrança de seguro DPVAT,
também podem ser ajuizadas no domicílio do réu, conforme entendimento do STJ.

 

            Informações não prestadas pelo Juízo suscitado.

 

            Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou pela Procedência do Conflito.

 

            É o relatório.

 

DECIDO.

 

            A decisão do Juízo de Direito da 2.ª Vara Cível de João Pessoa que declinou, , deex officio
competência relativa, vai de encontro ao Enunciado n. 33, da Súmula da Jurisprudência predominante do
Superior Tribunal de Justiça: “A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.

 

            Neste sentido, veja-se que o Magistrado, repita-se, de ofício, declinou da competência por
invocação de critério funcional a justificar, em tese, a competência de outra unidade judiciária, máxime
levando-se em consideração o domicílio do autor. De forma que, devendo a incompetência relativa do
juízo, ser arguida por meio de exceção (princípio dispositivo), o ato questionado revela-se ineficaz.

 

            Como a competência relativa é matéria de direito dispositivo, é vedado ao juiz pronunciar-se ex
 sobre ela. Agindo de ofício, o juiz invadirá a esfera de disponibilidade da parte, pois o réu podeofficio

querer a prorrogação da competência.

 

            No mesmo sentido, é a Jurisprudência deste Tribunal:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. FORO COMPETENTE.
LOCAL DO ACIDENTE, DOMICÍLIO DO AUTOR OU DO
RÉU. LIVRE ESCOLHA DO PROMOVENTE DA AÇÃO.
DECISÃO RECORRIDA EM CONFRONTO COM
PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DA REGRA DO 557,
§ 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO. - A Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de
que, na Ação de Cobrança do seguro DPVAT, constitui

Num. 5072145 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: Leandro dos Santos - 10/12/2019 14:16:14

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121014161428100000005056399

Número do documento: 19121014161428100000005056399

Num. 27509315 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SILVANA DE CARVALHO FERREIRA - 16/01/2020 18:29:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011618292424700000026545419

Número do documento: 20011618292424700000026545419



faculdade do Autor escolher entre o foro do seu próprio
domicílio, o do local do acidente ou, ainda, o do domicílio do
Réu. - A competência das varas distritais é relativa, posto ser
fixada com base no critério territorial. Precedentes do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba. - "A incompetência relativa
não pode ser declarada de oficio" (Súmula 33 do Superior
Tribunal de Justiça). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00017234120158150000, - Não possui -, Relator
DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 01-04-2015)

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT - COMPETÊNCIA TERRITORIAL
DECLINADA EX OFFICIO - REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO
PARA COMARCA DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA -
IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA RELATIVA -
NECESSIDADE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO
REÚ - CONHECIMENTO DO CONFLITO - competência do
juízo SUSCITADO. - "Súmula 33 STJ: "A incompetência
relativa não pode ser declarada de ofício." VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, os presentes autos antes
identificados. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00042510220158150371, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j.
em 25-10-2016)

 

            Feitas estas considerações, em harmonia com o Parecer Ministerial, conheço do conflito para
declarar,  e declarar competente o Juízo da 2.ª Vara Cível daPARA JULGÁ-LO PROCEDENTE
Capital para processamento e julgamento do feito, em consonância com o Enunciado n.º 33 da Súmula da
Jurisprudência Predominante do STJ.

 

            Oficie-se o Juízo Suscitante e Suscitado, servindo esta Decisão como ofício.

 

João Pessoa, 10 de dezembro de 2019

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0845601-52.2019.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO

Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DA SILVA - PB12578, ALEXANDRA CESAR DUARTE - PB14438

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

 

DESPACHO
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Vistos.

Considerando o resultado do Conflito de Competência, conforme ID 27509315, remetam-se os
autos à 2ª Vara Cível desta Capital/PB.

Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0845601-52.2019.8.15.2001  [Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

 João Pessoa-PB, em 20 de julho de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0845601-52.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Conflito de competência  julgado para declarar a competência da 2ª Vara Cível da Capital.(ID 27509314)

 os benefícios da Justiça Gratuita.Defiro

 

Certifique se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. Em caso
positivo, voltem os autos conclusos.

Em caso negativo, nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima a seguradora somente
transige após a realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter, por hora, ao Centro de de
Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será infrutífera.

 a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguros DPVAT S/A para contestar a ação no prazo legal.Cite-se
Após,  o autor para apresentar impugnação no prazo de 10 (dez) dias.intime-se

JOÃO PESSOA, 21 de julho de 2020.

                                                            Gianne de Carvalho Teotonio Marinho

                                     Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0845601-52.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo: AUTOR: JOSE MARCOS DA SILVA FILHO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que não existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já
arquivada.

JOÃO PESSOA, 24 de julho de 2020

NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO

Num. 32630643 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO - 24/07/2020 12:54:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072412543122300000031252172

Número do documento: 20072412543122300000031252172


